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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 22 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1449, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o 2º Sgt  PM Ref. Mat. 607524, 
Laércio Pereira de Araújo, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 05 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 

providências cabíveis. 
 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem Alteração) 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 26 DE SETEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 178 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   27  -  (SÁBADO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide  1ª EMG   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   28  -  (DOMINGO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Elissandra  CPRM   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   29  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Jefferson  DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
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Nº 1446, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600270-6, 
Djalma Barbalho de Lira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1447, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o 2º Sgt  PM Ref. Mat. 606881-
2, Luiz Freire dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 26 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1448, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 31401-3, 
Francimar Guadagnano Teixeira, 
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                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1444, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605487-0, 
José Almir Bispo Felipe, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1445, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 601589-
1, José Inácio da Cunha, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
 
                   2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis. 
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3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Subtenente 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Subtenente RRPM Mat. 3106-2, Josanias Souza do Nascimento – 

Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior 
de Saúde (JSS): - Deferido, tendo em vista o contido na Ata de Saúde emitida  
pela JSS. (Nota nº 1603/2003/DP-4) 

 
1.2.0.   De Sargento 
 
1.2.1.   Pensão Alimentícia 

  
Reduza-se o percentual de 10% (dez por cento) para 8% (oito por cento), 

que vem sendo descontado dos proventos brutos do 3° Sgt RRPM Mat. 1671-6, João 
Pereira da Silva, a título de Pensão Alimentícia, deduzindo apenas Previdência 
Social e Imposto de Renda, em favor da Sra. Ivone José da Silva, RG n° 1911921-
SSP/PE, genitora do menor, Wendry José da Silva. (Solução ao contido no Of. n° 
2003.0169.003001, de 10 SET 03 - Juízo de Direito da 6ª Vara de Família e Registro 
Civil da Capital). (Nota nº 1567/2003/DP-4). 

 
1.3.0.   De Cabo 
 
1.3.1.   Requerimento Despachado 

 
Cb RRPM Mat. 06485-8/Roberto Alves de Almeida Filho – Constar nos 

seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde 
(JSS): - Deferido, tendo em vista o contido na Ata de Saúde emitida pela JSS. 
(Nota nº 1604/2003/DP-4) 

 
2.0.0.   TRASCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 

 
“SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO - 

Of. Circular SARE nº 048/GS, Recife, 15 SET 2003. Com os nossos cordiais 
cumprimentos, vimos informar a V. Sa. que a Secretaria de Administração e 
Reforma do Estado, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, está 
implantando o Sistema Automático de Bilhetagem Eletrônica – SABE, no âmbito da  
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administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, no 
intuito de dar continuidade as ações de modernização da gestão pública estadual. 
Dessa forma, e considerando que algumas medidas relativas à mencionada 
implantação são essenciais à contenção de despesas, a  SARE publicará, brevemente, 
uma Instrução de Serviços sobre o assunto. Nessa oportunidade, esclarecemos que o 
“bilhete eletrônico” poderá abrigar múltiplas funções, inclusive a de CARTÃO 
SERVIDOR, que conterá a  identificação dos servidores civis e militares, e 
empregados públicos em atividade, podendo posteriormente, mediante as adaptações 
necessárias, vir a comportar, também, a automatização do controle de ponto e outros 
serviços. Para alcançarmos o pleno êxito dessa medida, solicitamos a especial 
atenção dessa entidade a fim de processar a divulgação interna dessas ações e a 
suspensão de procedimentos atinentes à confecção de crachás e similares. 
Renovando nossas expressões de alta estima, subscrevemo-nos. Atenciosamente - 
Maurício Costa Romão - Secretário de Administração e Reforma do Estado.” 

 
“SECRETARIA DA FAZENDA - Gerência Geral de Controle do 

Tesouro Estadual - Controladoria Geral do Estado, Of. Circular COE nº 006, Recife, 
10 SET 2003. Dentre as ações de implantação do sistema de controle por esta 
Controladoria Geral do Estado – COE, informamos que todos os órgãos e entidades 
terão a sua folha de pessoal acompanhada pelo Núcleo de Pessoal através da 
execução dos diversos processos de controle, dentre os quais destacamos: 
Monitoramento das Variações; Realização de Diligências; Realização de Auditorias. 
O Núcleo de Pessoal está atualmente composto pelos auditores: Amaro Guedes 
Loureiro, Henry Laércio Gomes Cavalcanti, Regina Coelli Pedrosa Fischer, Severino 
Dias da Costa Filho, Sérgio Lins de Albuquerque. Solicitamos que seja divulgado 
internamente neste Órgão/Entidade o teor deste ofício circular de maneira a 
contribuir para celeridade dos trabalhos a serem desenvolvidos ao longo do corrente 
exercício, pelos auditores acima citados. Quaisquer esclarecimentos ou solicitações 
devem ser encaminhadas ao Núcleo de Pessoal no térreo do Palácio Frei Caneca, na 
Av. Cruz Cabugá 1211, no Bairro de Santo Amaro, em Recife - Atenciosamente, 
Cláudia Correia de Araújo Santana - Controladora Geral”.  
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
 

Nº 1426, de 19 SET 2003 
 

 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sub Ten PM Ref. Mat. 
602539-0, Antonio José de Albuquerque, 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 

2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 
providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1442, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 20766-7, 
Juscelino Cezano Cunha, 

 

R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 25 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos para as 

providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1443, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608554-7, 
Albérico José Ribeiro, 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 
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Nº 1439, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600561-6, 
Sebastião Manuel de Souza, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1440, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 604405-0, 
José Mendes de Santana, 

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 
   

2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1441, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 603512-4, 
Amaro Francisco da Costa, 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1427, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 602488-2, 
João Alexandre Alves, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

     
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1428, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607186-4, 
Valdemir Amaro da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90. 

 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1429, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 609829-0, 
Agildo José da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 10 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1430, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cel RRPM Mat. 603357-1, 
Daniel Nunes da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1431, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 22104-0, 
Edmilson Cavalcante dos Santos, 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 17 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1437, de  19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 606377-2, 
Vicente Ferreira de Mendonça, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 17 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

    
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1438, de  19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606291-1, 
Milton Marques Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º SET  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 



08  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 178 
____________________________________________________________________ 
 

Nº 1434, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610359-6, 
Adelzirio Francisco Gomes, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 04 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1435, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 6485-8, 
Roberto Alves de Almeida Filho, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 18 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1436, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610551-3, 
Fernando Barbosa  Leite, 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 1432, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb RRPM  Mat. 608502-4, 
Osvaldo Frederico da Costa. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

   
 
Nº 1433, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 32036-6, 
Luiz Nilmar  de Carvalho. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAR 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1434, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610359-6, 
Adelzirio Francisco Gomes, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 04 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1435, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 6485-8, 
Roberto Alves de Almeida Filho, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 18 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1436, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610551-3, 
Fernando Barbosa  Leite, 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 1432, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Cb RRPM  Mat. 608502-4, 
Osvaldo Frederico da Costa. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 18 AGO 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

   
 
Nº 1433, de 19 SET 2003 
 

EMENTA: Concessão  de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 32036-6, 
Luiz Nilmar  de Carvalho. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAR 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 


